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DECRETO N' 1,824,DE 29 DE F~IW DE 1996.

Dispõe sobre a exedução do Terceiro Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial N' 27, Setor da
Indústria do Vidro, entre Brasil e Venezuela,
de 30 de dezembro de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu, de 1980, que criou
a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n' 66, de 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Venezuela, .com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 30

de dezembro de 1994, em Montevidéu, o Terceiro Protocolo Adicional ao
Acordo Comercial N° 27, Setor da Indústria do Vidro, entre Brasil e
Venezuela,

O E C R E T A:

Art. 1' O Terceiro Protocolo Adicional ao Acordo Comercial N'
27, Setor da Indústria do Vidro, entre Brasil e Venezuela, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2'	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de fevereiro de 1996; 175' .da Independência e
108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampréia

DECRETO N' 1. 825, DE 29 DE FZ=10 DE 1996.

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
Funções Gratificadas do Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das Ptribuições que lhe confere o
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, na
forma dos Anexos 1 e II a este Decreto.

Art. 2° Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que trata
o artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publicação deste Decreto

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no capta, o Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta
dias, contados da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo II, indicando,
inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nivel

Art. 30 Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no Diário Oficial da União,
no prazo de noventa dias contados da data de publicação deste Decreto.

Art. 4° Em decorrência do disposto neste Decreto, ficam incluídos na Estrutura
Regimental do Ministério os cargos constantes da coluna (a) c excluídos os cargos da coluna (b) do
Anexo li, Quadro b.2.

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO TERCEIRO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO COMERCIAL NO 27, SETOR DA
INDÚSTRIA DO VIDRO, ENTRE BRASIL E VENEZUELA,DE 30/12/94
/MRE.

Setor da indústria do vidro

Terceiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
República da Venezuela, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunarnente na Secretaria-Geral da Associaçao,

CONVÍM EM:

Artigo 10.- De conformidade com o disposto no Acordo de
Complementação Econômica nQ 27 e em seu Primeiro Protocolo
Adicional, ficarão sem efeito as preferências pactuadas, multila-
teral e bilateralmente, pela República Federativa do Brasil e
pela República da Venezuela no programa de liberação do Acordo
Comercial nQ 27, a partir da data em que ambos os Governos
tiverem incorporado esse Protocolo a sua legislação nacional.

Artiizn 20.- Como conseqüência do disposto no artigo ante-
rior, cessarão tanto as preferências pactuadas reciprocamente no
esquema de liberação bilateral, quanto as preferências outorgadas
por ambos os países no esquema multilateral. Neste último caso,
as preferências outorgadas pelo Brasil e pela Venezuela benefi-
ciarão exclusivamente os Estados Unidos Mexicanos.

ArtIo 30 .- O presente Protocolo vigorará a partir da data
de sua subscrição.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM F DO QUE, os respectivos plenipotenciários subscrevem o
premente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta 	 dias

do tnôrt de dezembro	 de mii novecentos e noventa e quatro, em um
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Hildebrando Tadeu W Valadares

Polo Governo da República da Venezuela:

à&mán Lairet

Art. 6° Revogam-se os Decretos n°s 1206, de 1 0 de agosto de 1994, 1.328, de 5 de

dezembro de 1994, e o Anexo XII ao Decreto ri0 1.35 1, de 28 de dezembro de 1994.

Brasília, 29 de fevereiro de 1996; 175° da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO!

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO

CAPÍTULO 1

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, órgão da
administração direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

- políticas e diretrizes para a reforma do Estado;
II - política de desenvolvimento institucional e capacitação do servidor, no âmbito da

Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional;
III - reforma administrativa;
IV - supervisão e coordenação dos sistemas de pessoal civil, de organização e

modernização administrativa, de administração de recursos de informação e informática e de serviços
gerais;

V - modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público;
VI - desenvolvimento de ações de controle da folha de pagamento dos órgãos e entidades

do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC.

CAPITULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ,

Art. 20 O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado tem a seguinte
Estrutura Organizacional:

- órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

II - órgão setorial: Consultoria Jurídica;
III- órgãos específicos singulares:
a) Secretaria da Reforma do Estado:

1. Departamento de Ordenamento e Análise Lostitucional;
b) Secretaria de Recursos Logísticos e Tecnologia da Informação:

1. Departamento de Serviços Gerais;
2. Departamento de Informação e Informática

c) Secretaria de Articulação Institucional:
1. Departamento de Cooperação Financeira;
2. Departamento de Suporte Técnico e Institucional;



N°42 SEXTA-FEIRA, 1 MAR 1996 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 3393

d) Secretaria de Recursos Humanos:
1. Departamento de Carreira e Remuneração;
2. Departamento de Normas e Cadastro;
3. Departamento de Informações e Administração do Sistema de Recursos Humanos;

IV - entidade vinculada: Fundação Escola Nacional de Administração Pública,

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos
Sistemas de Pessoal Civil - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa - SOMAI), de
Administração de Recursos da Informação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG e de
Planejamento e Orçamento, por intermédio das Subsecretarias de Assuntos Administrativos e de
Planejamento e Orçamento a ela subordinadas.

CAPITULO ifi

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção 1

Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 3 0 Ao Gabinete do Ministro compete:

- assistir ao Ministro de Estado em sua representação política e social, ocupar-se das
relações públicas e do preparo e despacho do seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério, em tramitação no
Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos formulados pelo
Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com a área
de atuação do Ministério;

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art, 4° À Secretaria-Executiva compete:

- assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades das
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e da entidade a ele vinculada:

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com os sistemas federais de
planejamento e orçamento, organização e modernização administrativa, recursos da informação e
informática, recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

III - auxiliar o Ministro de Estado na definição das diretrizes e na implementação das
ações da área de competência do Ministério.

Art 5° À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

- planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de organização e modernização administrativa, recursos da informação e informática,
recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

II . promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no
inciso anterior, e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - promover a elaboração e consolidar planos e programas das atividades de sua área de
competência e submetê-los à decisão superior.

Art. 6° À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento compete:

- planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com o
sistema federal de planejamento e orçamento, no âmbito do Ministério

H - promover a articulação com o órgão central do sistema federal referido no inciso
anterior, e informar e orientar os órgãos do Ministério  quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades
finalisticas do Ministério, e submetê-los à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades.

Seção II

Do Órgão Setorial

Art. 70 À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete.

- assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica;
II - exercer a coordenação do órgão jurídico da entidade vinculada ao Ministério,
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Ministro de Estado;
V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos

atos a serem por ele praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua
coordenação jurídica,

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a) os textos de edital de licitação, bem como os dos respectivos contratos ou

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vã reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de

licitação,
e municípios.

Seção III

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 8° À Secretaria da Reforma do Estado compete:

- formular e propor políticas e diretrizes de reforma e modernização do Estado;
II - elaborar, propor, coordenar, supervisionar e avaliar a execução de programas e

projetos de reforma e modernização do aparelho do Estado, voltados para:
a) a incorporação de mecanismos de controle social ao processo de gestão:
b) a regulamentação e desregulamentação de órgãos e atividades;
c) a redefinição e aperfeiçoamento de normas e critérios de natureza jurídico-institucional

que condicionam as atividades administrativas de órgãos e entidades que integram a Administração
Pública Federal;

d) a modernização da gestão e melhoria da qualidade de produtos e serviços públicos;
e) o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de sistemas de informações institucionais;
á) a análise e a avaliação de desempenho de órgãos e atividades;
g) a racionalização de atividades e a eliminação de competências concorrentes nas

diversas esferas de governo;
III - supervisionar, aperfeiçoar e manter o Sistema de Organização e Modernização

Administrativa - SOMAI);
IV - promover, coordenar e supervisionar projetos e atividades de reforma

administrativa.

Art. 90 Ao Departamento de Ordenamento e Análise Institucional compete:

1 - planejar e coordenar a execução das atividades de organização e desenvolvimento
institucional dos órgãos e entidades que integram o Sistema de Organização e Modernização
Administrativa - SOMAD;

II - promover estudos e fornecer subsídios para a elaboração e execução de programas e
projetos de reforma administrativa e de modernização do ordenamento institucional;

III - modernizar, aperfeiçoar e manter banco de dados contendo informações
organizacionais de órgãos e entidades que compõem a Administração Pública Federal;

IV - organizar, aperfeiçoar e manter atualizadas as informações sobre cargos em
comissão e funções gratificadas;

V - definir critérios para análise e avaliação de propostas de estrutura regimental e de
estatuto dos órgãos e entidades que integram o SOMAD.

Art. lo. À Secretaria de Recursos Logísticos e Tecnologia da Informação compete
planejar, coordenar, supervisionar e orientar normativamente as atividades dos Sistemas de
Administração de Recursos da Informação e Informática - SISP e de Serviços Gerais - SISG, bem como
propor as políticas e diretrizes a eles relativas, no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e ftindacional. -

Art. 11. Ao Departamento de Serviços Gerais compete:

1 - promovera implementação de políticas, diretrizes, normas e padrões a serem adotados
na administração patrimonial, de materiais, de transportes, de construção e manutenção de edificios
públicos, de comunicação administrativa e de instruções e normas de licitação e -contratos, na
Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional;

II - erenciar e operacionalizar o funcionamento sistêmico da atividade de serviços gerais,
por intermédio da implantação de sistema integrado de administração de serviços gerais.

Art. 12. Ao Departamento de Informação e Informática compete:

- promover a implementação de políticas, diretrizes, normas e padrões a serem adotados
na administração de recursos da informação e informática da Administração Pública Federal;

II. definir modelos de gestão dos recursos da informação e informática, considerando o
processo de planejamento do Sistema de Administração de Recursos da Informação e Informática -
SISP;

III - promover a organização e integração dos acervos de informações da
Administração Pública Federal, coibindo redundâncias e definindo procedimentos de coleta, tratamento e
disseminação de informações;

IV - promover o conhecimento e o acesso às informações constantes dos acervos de
dados do setor público federal, objetivando a modernização e a transparência de seus processos de
gestão e a melhoria da qualidade de serviços prestados ao cidadão, ressalvados os aspectos relacionados
à privacidade e ao sigilo previsto na legislação vigente.

Art. 13, À Secretaria de Articulação Institucional compete coordenar as atividades de
articulação e cooperação institucional, técnica e financeira, no âmbito do Ministério, entre os órgãos da
Administração Pública Federal e entidades nacionais e internacionais voltadas para a reforma e
modernização do Estado.

Parágrafo único. Cabe à Secretaria de Articulação Institucional prestar apoio técnico e
administrativo ao Conselho da Reforma do Estado, criado no âmbito do Ministério, pelo Decreto n°
1.738, de 8 de dezembro de 1995.

Art. 14. Ao Departamento de Cooperação Financeira compete:

- promover a elaboração e a negociação, no âmbito do Ministério, dos programas e
projetos de cooperação financeira, voltados para a reforma e modernização do' Estado, entre os órgãos
da Administração Pública Federal e entidades nacionais e internacionais;

II - identificar as necessidades e disponibilidades de apoio externo às atividades de
reforma e modernização do Estado;

111- articular e participar de atividades de apoio à modernização administrativa de estados

VII - opinar, conclusivamente, na hipótese de conflito e após manifestação dos órgãos
jurídicos setoriais, sobre questões decorrentes da aplicação das leis e normas relativas aos Sistemas de
Re.ukus humanos, de Organização e Modernização Administrativa, de Administração de Recursos da
Informação e Informática, de Serviços Gerais, ressalvadas as competências da Advocacia-Geral da
União

Ministério;

Art. 15, Ao Departamento de Suporte Técnico e Institucional compete:

- promover programas e projetos de cooperação técnica internacional, no âmbito do

II - coordenar as atividades técnicas decorrentes das demandas solicitadas no âmbito do

1
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Conselho da Reforma do Estado;
III - coletar, registrar e disseminar informações relevantés e pertinentes aos assuntos

relativos à Reforma do Estado, no Brasil e no exterior;
IV - promover as atividades de natureza administrativa e operacional necessárias ao

funcionamento do Conselho da Reforma do Estado.

Art. 16. À Secretaria de Recursos Humanos, órgão de gerenciamento do Sistema de

Pessoal Civil - SIPEC, compete propor as políticas a ele relativas, controlar as ações do Sistema
Integrado de Recursos Humanos - SIAPE, bem assim planejar, coordenar, controlar e supervisionar as
atividades de remuneração, carreiras; seguridade social, beneficios, cadastro, auditoria de pessoal,
desenvolvimento e capacitação dos servidores, no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fiundacional.

Art. 17. Ao Departamento de Carreira e Remuneração compete:

- propor normas operacionais, políticas e diretrizes relativas à classificação e
reclassilicação de cargos, à organização de carreiras e à remuneração dos servidores da Administração
Pública Federal direta, autárquica e flindacional, bem como supervisionar a sua aplicação;

II - propor políticas e diretrizes relativas à capacitação, ao desenvolvimento e à avaliação
funcional dos servidores da Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional, bem como
supervisionar sua capacitação;

Ifl - promover e realizar estudos, orientar o planejamento da força de trabalho, propor
quadros de lotação dos órgãos e entidades integrantes do Sitema de Pessoal Civil - SIPEC, bem como
coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades de recrutamento e seleção, intervindo, se
necessário, quando da realização de concursos públicos, em qualquer etapa do processo, para resguardar
os princípios da moralidade, legalidade, publicidade e impessoalidade.

IV - realizar estudos e pesquisas para a aplicação das normas e dispositivos legais

referentes a remuneração;

Art. 18. Ao Departamento de Normas e Cadastro compete:

- analisar a legislação de pessoal, propor normas operacionais, orientar e prestar
esclarecimentos acerca da legislação vigente, bem como desenvolver mecanismos que permitam
acompanhar o cumprimento da mesma pelos órgãos e entidades que compõem o SIPEC;

II - propor e elaborar normas operacionais, orientar, acompanhar, realizar estudos e
pesquisas relativos a seguridade social, atenção integral à saúde, saúde ocupacional, condições de
trabalho, beneficios, pensões estatutárias e ética no Serviço Público;

III - elaborar normas operacionais, orientar e controlar a administração dos cadastros,
lotação e movimentação de pessoa; nos órgãos e entidades que compõem o SIPEC.

Ai-t. 19 Ao Departamento de Informações e Administração do Sistema de Recursos
Humanos compete administrar o processamento e a produção de informações do SIAPE, com vistas à
elaboração, ao acompanhamento e à análise gerencial da folha de pagamento do pessoal civil dos órgãos
e entidades da administração direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Federal.

CAPÍTULO 1V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção 1

Do Secretário-Executivo

Art. 20. Ao Secretário-Executivo incumbe:

- coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de ação global do

Ministério;
II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério;
III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva;
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado,

Seção II

Dos Secretários e Demais Dirigentes

Art. 21. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e
avaliar a execução das atividades das unidades que integram suas respectivas Secretarias, e exercer
outras atribuições que lhes forem cometidas em regimento interno.

Parágrafo único Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as atribuições que lhes forem
expressamente delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subordinada.

Art. 22. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, aos Subsecretários,
aos Diretores, ao Chefe da Assessoria Especial, aos Coordenadores-Gerais, aos Coordenadores e aos
demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das
respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em suas áreas de
competência.

Seção ifi	 -

Dos Diretores de Programa

Art. 23 Aos Diretores de Programas incumbe planejar, coordenar e avaliar o
desenvolvimento de estudos e projetos no âmbito das Secretarias, quanto à melhoria dos serviços
públicos, modernização da gestão, modernização institucional e profissionalização do servidor.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art, 24. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integrantes da
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

(Decreto o' 1. 825, de 29 de fevereiro de 1996)

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO - MkRE

UNIDADE
CARGOS!
FUNÇÓES/

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE!
DAS/

GABINETE DO MINISTRO

4
3
2
6

1

Assessor Especial do Ministro
Assessor do Ministro
Assistente
Auxiliar

Chefe

102.5
102.4
102.2
102,1

101.5

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 1 Coordenador-Geral 1014

Coordenação 1 Coordenador 1013
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3

3
1

Chefe
Assistente
Auxiliar

101.1
102.2
102.1

Assessoria de Comunicação Social 1
2

Chefe da Assessoria
Assessor

1014
102.3

Divisão
2
2

Auxiliar
Chefe

102.1
101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria Parlamentar 1
2

Chefe da Assessoria
Assessor

101.4
102.3

Divisão
3
2

Auxiliar
Chefe

102.1
101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NU

Gabinete 1
3
2

Chefe
Assessor do Secretário-Executivo
Assistente

101.4
102.4
102.2

Coordenação
3
1

Auxiliar
Coordenador

102.1
1013

Divisão 1 Chefe 101.2

Serviço 1

20
7

Chefe 101.1

FG-1
FG-Z

SUBSECRETARJA DE ASSUNTOS

1 FG-3

ADMINISTRATIVOS l
1

Subsecretário
Assessor

101.5
102.3

Coordenação-Geral de Modernização. Informática e

2 Assistente 102.2
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CARGOS! 1	 DENOMINAÇÃO	 NE/

UNIDADE	 FUNÇÓES/	 CARGOIFUNÇÃO	 DAS!
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Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE NORMAS E CADASTRO 1 Diretor 101.5
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Coordenação-Geral de Normas e Orientação t Coordenador-Geral 1014
Divisão 2 Chefe 101.2
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Coordenação-Geral de Cadastro e Movimentação 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe
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DEPARTAMENTO	 DE	 INFORMAÇÕES	 E
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA DE RECURSOS
HUMANOS 1 Diretor

2 Assistente
2 Auxiliar

Coordenação-Geral de Operações e Produção 1 Coordenador-Geral
Divisão	 - 2 Chefe

Coordenação-Geral de Informação da Despesa 1 Coordenador-Geral
Divisão 2 Chefe

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO

b.1 - SITUAÇÃO: ANTERIOR E ATUAL

CÓDIGO DAS SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

UNITÁRIO QTDE VALOR TOTAL QTD€. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,52 4 26,08 4 2',08

DAS 101.5 4,94 16 79.04 16 79,04

DAS 101.4 3,08 33 101,64 43 132.44

DAS 101.3 1,24 15 1860 21 26,04

DAS 101.2 Lii 76 84,36 65 72,15

DAS 101.1 1,00 35 35,00 47 47,00

DAS 102.5 494 0,00 4 19,76

DAS 102.4 3,08 15 46,20 9 27,72

DAS 102.3 1,24 10 12,40 15 18,60

DAS 102.2 1,11 38 42,18 42 4662

DAS 102.1 1,00 42 42,00 38 38,00

SUBTOTAL 1 +) 254 417,50 304 63345.

FG-1 0,31 22 6,82 25 7,75

FG-2 0,24 11 2,64 7 1,68

FG-3 0,19 3 0.57 1 0,19

$UITOTAL2(+) .	 - 3$ -.	 .-	 iO03 33 -	 -

TOTAL- 320 '4i7;5	 - '	 337

b.2 - REMANEJAMENTO DE CARGOS

.cÕOIGQ. 0AS _ INcLUirOSNO.MARE(*)-, EXCLUlDOSOM*.(b)

._QTDEVALORTOTAL QTDE.. VALOR-TOTALUNITAIO
DAS 101.4 3,08 10 30,80 - -

DAS 101.3 1,24 6 7,44 - -

DAS 101.2 1,11 - - 11 12,21

DAS 101.1 1,00 12 12,00 - -

DAS 102.5 4,94 4 19,76

DAS 102.4 3,08 - - 6 18,48

DAS 102.3 124 5 6,20 - -

DAS 102.2 1,11 4 4,44 - -

DAS 102.1 1,00 - - 4 4,00

TO'I'ALDAS 41 8O,S4 21 34,69

FG-1 0,31 3 0,93 - -

FG-2 0,24 - - 4 0,96

FG-3 0,19 - - 2 -	 0,38

TOTAL FG. .3 0,93 6 1,34

SOMA- 44 -	 51,57 27

ULDO DOREMANEJAMEMTO(a) -(b) 1	 17 1

DECRETO N°	 1,826, DE 29 DE FEVE1'ro DE 1996.

Regulamenta a Lei Complementar 00 84, de 18 de
janeiro de 1996, que institui fonte de custeio para a
manutenção da Seguridade Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 10 A contribuição social de quinze por cento, instituída pela Lei Complementar ei° 84,
de 18 de janeiro de 1996, para a manutenção da Seguridade Social, incidirá sobre:

1- o total das remunerações ou retribuições pagas ou creditadas pelas empresas e pessoas
jurídicas, inclusive cooperativas, no decorrer do mês, pelos serviços prestados sem vinculo etnpregaticio,
por segurados empresários, trabalhadores autônomos e equiparados, avulsos e demais pessoas fisicas;

II - o total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas pelas cooperativas de
trabalho, a seus cooperados, a titulo de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas
jurídicas por intermédio delas.

Art. 20 No caso de bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades ou cooperativas de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, empresas de seguros privados e de capitalização,
agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e
fechadas, é devida a contribuição adicional de 2.5% sobre as bases de cálculo definidas no artigo anterior.
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